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DECRETO LEGISLATIVO 001/2022 

Súmula: Prorroga validade do Concurso Público n2 001/2020. 

O Presidente da Câmara Municipal de ltaúna do Sul, Estado do Paraná, ISRAEL DOS 
SANTOS, no uso de suas atribuições legais: 

DECRETA: 

Art. 12 Fica Prorrogada a validade do Concurso n9 001/2020 homologado em 30 de 
Setembro de 2020 e publicada no Diário do Noroeste na data de 01 de Outubro de 
2020, por mais dois anos, consoante prevê o artigo 37, inciso Ili da Constituição Federal 
e o Item 1.2 do Edital de Abertura n9 01.001/2020. 

Art. 2Q Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

ltaúna do Sul, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de Setembro de 2022. 


